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TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO Nº  01/2019 

TERMO DE CONTRATO RETIRRA-
TIFICADO 

Nº 10/2018 

CONTRATANTE TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO 

CONTRATADA  A.T. DELALLO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO  AQUISIÇÃO DE ÁGUAS. 

OBJETO DA RETIRRATIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO  DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO TC Nº 72.002.329.18-80 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis 1.130 – São 
Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, JOÃO ANTONIO DA SILVA 
FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a A.T. DELALLO COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA., CNPJ nº 15.434.385/0001-72, com endereço na Rua Iapó, 139, 

São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Sócio, ALEXANDRE TADEU DELALLO, RG e CPF, conforme autorização constante do 
processo TC nº 72-002.329.18-80, resolvem celebrar o Termo de RETIRRATIFICAÇÃO, 
conforme as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I - DA RETIFICAÇÃO: Lavra-se este termo para retirratificar a dotação 
orçamentária constante no preâmbulo do Termo de Contrato 10/2018, cuja redação 
correta é 10.10.01.032.3024.2100.3390.30.  

CLÁUSULA II - DA RATIFICAÇÃO: Mantêm-se inalteradas e, portanto, ratificadas, 
todas as demais Cláusulas do Termo de Contrato 10/2018. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor. 

 
São Paulo, 08 de fevereiro de 2019 
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ALEXANDRE TADEU DELALLO 
Sócio 
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